
!-írr:Jl ..'o( lpc1z
Jcà,l r,& (úlr}"-

ffiAmLoSS
, () '-,,, rli\i{.-

-

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 156/18-03 l" Alteração

o rNsTrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTERESSADo: ND Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxoôxcll: Estrada BR-319, no 01 , Careiro-AM.

CNPJ/CPF: 27.021 .95110001-01 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fonr: (92) 994403346 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2707 PRocEsso Ns: 059212023-11

ATTvTDADE: Transporte fluvial de combustível

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis (gasolina, diesel) e Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÁ LrcENÇÂ3 1.734 DrAs.

Atençâo:
. Esta licetrçs é composta de I I restrições e/ou condiçÕes constsntes no verso, cujo nilo

cumprimento/atendimento sujeitará 8 süa invalidâção e/ou as penalidades previstâs em normas,
. Esta licença nâo comprova llem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve p€rmanecer nâ locâlizâçío dâ atividâde e exposta de forma visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, 14 de Agosto de 2023

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano v nte de Souza
re Técnica Di idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instaOrãm.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.Oov.br

F one :(921 2123-67 2'l t 21 23.67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO No 156/t8-03 l'Att€ração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012l.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforne art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0592 12023-11.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicara na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergôncia, adotar procedimentos constantes no Plano de
Ação e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo

combustível nas balsas: COMTE. EDGAR II, TESSALONICENSES, MARIA
LUIZA XX, RIO JORDÁO, DEUTERENÔUTO, BCI-BSIASTES E DUAS
MARIAS.

'10. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo, que só podem ser

executadas por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade.

b) Certificado de Segurança da Navegação - CNS
c) Cadastro de Atividade, (Modelo IPAM)
d) Cadastro Tecnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

I l. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documênto expedido pelo IPAAM,
parâ autorização da atividade a que a mesma se refere.


